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Apresentacao:

Ementa: Acrescenta paragrafo ao art. 1° da Lei dos Crimes Hediondos,

Lei n° 8.072, de 25 de julho 1990, classificando como hediondo
0 crime cometido contra a vida, a seguranca e a integridade
fisica do jornalista e profissional de imprensa no exercicio da
Sua atividade.

Forma de Proposicéo Sujeita a Apreciacdo do Plenério

Apreciacao:

Texto A Comisséo de

Despacho: Constituicao e Justica e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD)

Proposicdo Sujeita a Apreciacdo do Plenario
Regime de Tramitag&o: Ordinéaria

Regime de Ordinéria
tramitagéo:

Em  26/02/2014



